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Cs~E...	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. . J.	 !Rubrica

Processo no	 10.920-000.889/90-27

Sessão de	 24 de março de 1993	 ACORDAD No 202-'05..649
Recurso no,	 S2.291
Recorrente g	ROLAAÇO --. DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE ROLAMENTOS

LTDA.
Recorrida	 DRS' rEl 3GIENILLE - ...,. r.

.	
FINSOCIAL/FATURAMENTO - CMISSflO DE RECEITAS - A
t ai ta	 de PO CD :i. t. Lt ná V:a.0 CIO •..) . . C) l' f I 

---efI)-irttITc.:,	 ...onagura omissão de receitas. 	 Recurso
negado.

	

Dei atad CS 1C Cl Ii. C) CA I t. J. cl DO 01, 1.”' PSeD l.t...ts 	 CU I LOC n

de recuruo interposto por ROLAAÇO -- DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE
ROLAMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cdmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessefes„ (VIII 2‘ de RiArÇo civ+ 1993.

17 i/ /HELVIO Ib. ir O BAR/j2LOS - Presidente

Oel°5--

ANT o it"	 R .' - B	 LI I Ii . BEIRO -Rel., Lor

\

i ~ISlirJOSE Et OSIrDE FrLMETDA LEMOS ..OS  Procurador-Repro-
sidNltante da ri, -
zenda Nacional

VISTA CEI SESSM DE	 28 MAI 1993

ParittÁparao, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
R01141. JOSE: CABRAL. GAROFAM, TERESA CRISTINA GONÇALVES VANTOJA.
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPEJ...0 BORGES.
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Processo no	 10.920-000,009/90-27
Recurso no g	 87.291
Acórdão no n	 202-05.649
Recorrente

	

	 ROLAAÇO - DISTRICUIDORA CATARINENSE DE ROLArENTOS
LTDA.

RELATOR1 O.	 .

PJ Recorrente é acusada, consoante Auto de Infraçaa
de fls. 106 --,--.7LrLe-x4" o instruem, de haver infringido o
disposto no art- 12 do DLT7517-1-TAL 82, ao fundamento de que a
MPSMik teria recolhido, com insuficiOn( ia, c ~-112)1,Aa Por' ela
devida ao CINSOCIAL, relativa aos meses de ago ,Aí1-7----in--9.w ,
dezembro de 1980, em virtude de bar ~tido receitas noix
registros fiscais e, portanto, da base de cálculo da contribuição
em tela,

Tais omisses foram caracterizadas, segundo
descrito no Lerma de L'erificaçae e Encer-raimnfle de Aç go Fiscal. de
fls. 23, peia n ge escrituração no Livro de Registro de Saldas de
natas fiscais das séries 1.-1 e B-4, algumas delas localizadas
pela aao fiscal na posse dos destinatários e as demais, não
apresentadas ae Fisco como não utilizadas, tiveram seus valores
arbitrados, conferme os Demonstrativos de fls. 79/88.

Lang:ada de oficio da contribuição em quesrAo, cuja
crédito tr1W,Itario total mnntou a 50.022,54 BTNF, apresentou a
Tmpugnaçao de fls. 117/118, ande requereu que fossem considerados
como suas razffes de defesa os argumentos apresentados no processo
do IRRd, do qual este seria decorrente, dando-lhe D Me~ destino
daquele.

A Autoridade Singular, pela Decisao de 41s,
139/151, julgou parcialmente procedente a ação ficam' para 2Xigir
da Autuada a pagamf,nto da contribuiçãe para o FSVISOCiAL no valor
originaria de Cr$ 2.479,82 nu de 14.1)95,49 UTNE: , sujeita A multa
de ollcio e acréscimos regulamentares. .

Itampesivamente, às fls. 157/160, a Recorrente
apresentou recurso contra essa decisão " requerendo que fossem
acolhidos os argumentos expendidos no processo do 1RPj e, por
consegu:i.n te, ulgada improcedente a tributação dita, reflexa
exigida no presente processo.

As fls. 218/227, M anexada cópia reprográfica do
Acórdão no 101-83,899 da Primeira Cffloa • a do Primeiro Conselho de /.
Col;tribuintes, em atendimento à 0:1 :1 	 de no202-01.399,m,
cl 	 C	 ° d	 i	 dida na essao dl 20 de feverero e 1992, desta Cãmaraile

C: o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO

Creio	 [Vão haver imito a se discutir 	 neste
processo, viste o	 Coirtzêtr 	 na 101-8$.899, da la C6mara do Primíre
Censel lio de Contribuintes, -.-LAZidO aos autos tomo frutoda
DiltgOncd.a n	 12 202-0 .7Z99, decidida por-szit Cz;loara em 2.8”02-92„

Na que respeita à mate ria sob discussâ'o
de	 receitas	 -- que tambem inibe a base de 	 câlculo	 do
FINSOCIAL/VATURAMENTO, transcrevo parte das razOes de decidir
contidas na vota condutor do referido 	 cardo, da lavra. do
Ilusixe Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Munes;

"No que diz respeito à falta de autenticidade
das notas fiscais e faturas atnstadas aos autos
pela fiscalizacâb, faltando-lhe origem, ê preciso
Se tOr OM linha de canta que tais declummitom cs:.ib
de emiss'éto da própria re~rtilite e, embora.
negandosíhes validade pela maneira com que foram
trazidos aos autos, em momento algum afirmou que
nWo teriam sido emitidos per ela, fato que, se
-fosse verdadeiro, a empresa lamaís deixaria de
asseverar. h: mais ainda, Faa deixaria de anexar
cópias das verdadeiras notas 	 fiscais.Apecia-se
apenas a armamento de urdem formal, apontando
dispositivos regulamentares que	 estabeleceriam
forma prosc.rita para a coleta de provas.

am síntese, os decumentem ifAo servem COMO
prova, rio porque sejam materialmente falsos, mas
por FIci terem sido obtidos através de intímaço, e
lavratura	 de termo próprio OU	 constado	 de
Y elatório de ftscalizaao.

os dispomitivos regulamentares citados e
transcritos peia recorrente às fls. 2.671/2 nãO
autorizam a conclusâ'e da pesmoa jurídica. O artigo
1,14 do RIR/80 da poderes à fiscalizaflo para.
conferir	 a	 determina0o do lucro	 real	 do
contribuinte	 com	 base também em	 ljvros	 e
documentos de outrom contribuintes.

G artigo 644, do M2SMO regulamento estabelece
que todas as pemmoas flsicas OU jurídicas s'ib
ehrigadam a prestar am infe y : plAiN ce:' çn
255,1Me r:i~U.E,‘ exifliSiSn PeiU s fLe5f,?1M, e , ne5te
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case, as informaoées e esclarecimentos devem éer
tomedao por termo. E: iSSO porque se treta de
ai :L I" Illa "7/inj 	 atri 131.11 Cl a iA a 'quem ., C! i, j:101' j. 550 	 ai C,?. %Mo
1ral.1,:i E? :1 ta a deforma¡;:eies naturais de . quem ouve M
trenomite, viac.! de documentos rujas informaoffes já
ESCL2(0 fDrMAliZAdAS, Ic eles Sa.0 falsos ou n ge. Se e
contribuinte a quem se atribui a sua autoria age
assevera a SUO. leisidade e porque o omitiu. Caso
centrado, vi go se furtaria a apresentar as vixsi 	
ronz:twrUes du ta:x.rli, rio quando intimada a tanto.
CDMD ocorreu no caso concreto.

o parágrafo segundo do citado artige apenas
prey0 que poderao ser apreendtdn p documentos e
livros e o artigo Ho de Decreto no 70.235/72
disp2e sobre onde deverae ser lavrados OS terMOS
de fiscalizaçao taty-xéxiwurte. Isso,quande ferem
lavrados.

Como se ve nenhum deo dispositivos diz que a
táscalixaçae terá de lavrar necessariamente termo
de aprensgo. E se assim é nao se podo negar
validado a essa provãi.

ns fatms revelam que a empresa em momento
algum teve o seu direito de defesa cerceado,
UMUJO-SC defendido amplamente e, até mesmo se
recusado a pronunciar-se sobre DS 2fDitoS fiscais,
acostadas aos autos, por cópia :, dai l'aCJ procede a
alegaçao de que hao lhe tOi ' assegurado o
ecntraditório.

Ne mérito, compete á pessoa jurídica que.
declare o imposto com base no lucro real,
escriturar com observando das leis comerciais e
-1 :i todas AS SUA% operocffes, como prescreve o
artigo n2 1 157, do RIP/800 obrigaçao rOgo satisfeito
pela autuada,

-
Em tal situaçae cabe a fiscalixaçao

determinar a rtgeoita n ge escriturada e adicionária
ao lucro real dociarado para efeito de trilma.taçae„
nos termos do inciso II do artigo no, 327, do
ciLado	 Regulamento,	 exatamente COMO	 fez
autuante,
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A	 omisso	 de receita na	 espàcie	 foi
comprovada por prova diretA e n'iKo por presuw0o,
sendo assim cl i. a invoca0Ce sumilt:blea de
outros dispositivos como se fez em relaiã'n an
artigo ISI de RIR/80, cuia hipótese real~te r1Co
se ajusta aoó fatos descritos e comprovados."

N2ft) trazendo a Recorrente nenhum outro elemento ou
prova que pudesse infirmar as acusaçaes contidas na denúncia
fiscal relativa A contribujOo ao FTNSOCIPL e, pela clareza das
	 r,:~is—exrek,-*-c. rep-red~1,: *.queló .4,4Y- evs'A dr 'MAJ .	fito-gó 

como se minhas fossóm, para negar provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.
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